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VOTO 

o Sr. ,Uinistl'o Ribeiro da Costa (Re
lator) - Na impugnação oposta ao re
curso, citam-se dois arestos desta Côrte 
Suprema, com os quais se harmoniza 
a deci~ão recorrida, verbi.s: 

.. O prazo de extinção do direito de 
H:quf2rer mandado de segurança, nos 
case" de pedido de reconsideração de 
despachos, nas instâncias administrati
vas (Decreto n.o 20.848, de 23 de de.
,:embro de 1931), não se conta a par
tir da ciência que o requerente tenha 
da d('ci~~o relativa ao pedido, mas da 
ei""c;u do ato impugnado (mandado 
d2 "c,~,lranca n.o 899, acórdão de 29-9-
48, in A. de Paula, O Processo à luz 
(:a J:'I'ispnl!?ência, vol. IX, 4. 0 sup., 
)Jág. 455). 

.. O pedido de reconsideraçiio não di
lata ° p-3Z0 de 1~'0 dias para uso do 
mandatlo de Eeguranca, prazo que a 1ei 
manda contar da ciência do ato impug
nado e não do despacho posterior que 
o manteve" (Rel. Ministro Luís Gallot
ti. A;'qu;rQ Judiciário, voI. 98, pág. 
127) . 

A Lei n.o 191, de 16 de janeiro de 
lfl36 (art. 3.0 ), posteriormente o Có
digo de Processo Civil (art. 331) e 
gtua!n:crite a Lei n.O 1.533 (art. 18), 
rl;"r,ondo sôbre 0 direito de requerer 
u2'1dado de se[:'urança, estabelecem que 
,', r"'~,~'0 d2 120 dias extinguir-se-á da 
('i(>1'(;a, relo interessado, do ato im
JluIYl:udo. 

A. lei, com assim dispor, não faz de
pc-:der o decurso do prazo de ato outro 
~enão o impugnado, vale dizer, o ato 
que, na instância administrativa, inde
fere, desatende, repele a pretensão do 
interessado. E' dêste ato que Sê, cogita. 
A partir da ciência do interessado, flui 
o prazo legal de 120 dias . 

O legislador foi bem preciso, no seu 
enunciado - .• O direito de requerer ex
tinguir-se-á ... ", para significar que, 
decorrides 120 dias contados do ato im
pugnado, pCl'ime o direito de usar do 
mandado de segurança (Castro Nunes. 
Do .1.failCZado de Segurança, 2.a ed .. l',ág. 
311) . 

A lei não tem outro sentido, mais 
lato, senão restritivo, concernentemente 
a êsse prazo, assim inampliável, pôsto 
que ao funcionário se permite recerrer 
do ato indeferido, - sem, contudo, ope
rar a interrupção dos 120 dia3, cons
tituindo prazo essencialmente d? deca
dência. 

Em face do expo~to, tenho per bem 
acolhida a preliminar de intempestivi
dade e nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta (1" ata, a decisão foi 
a seguinte: Acolhida a preliminar de 
int(,:npestividad~ do recurso, negaram 
)l1'0vin:cnto ao mesmo, unânimemente. 

Deixou de comparecer por motivo 
,;l·"tifi,~ado, o Exmo. Sr. 2\!inistro Má
j':O Guimarães. 

MANDADO DE SEGUR.4NCA PRAZO - PEDIDO DE RECO~-
SIDERAÇÃO > 

- O prazo de decadência pam interposição do mandado 
de sf'qlll'ança não se interrompe pelo pedido de recousideração. 

f',UPRE:'W TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Honorato Himalaya Virgolino 
?Vlandado de segurança n.o 1.798 - Relator: Sr. }[ini,',:ro 

MÁRIO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Acordam, em sessão do SuprÇmo Tri
bunal Federal, por unanimidade de vo-

tos, não cenhecer do pH~sente pedido de 
segurança, pelas raz,5es que ~e indicam 
nas notas taquig-ráficas, que ficam in
corporadas a êste acórdão. 
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Rio, 12 de dezembro de 1952. - Oro
simbo Nonato, Presidente. - Mwrio 
Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Mário Guimarães -
O Dr. Ronorato Rimalaya Virgolino, 
Procurador, em disponibilidade, do Tri
bunal de Segurança Nacional, impetra 
mandado de segurança para que lhe 
sejam assegurados vencimentos e de
m::'is vantagens de sua reintegração na
quele C'l.l'gO, desde a data de sua exo
neraç::o - 6 de setembro de 1938, equi
parado, a partir de 24 de dezembro de 
1940, ao cargo de Procurador Geral da 
Justiça Militar. 

Assim fundamenta o seu pedido: lê 
fls. 1. 

Que, entretanto, o Dr. Presidente da 
República, por ato de 12 de dezembro 
de 1938, o exonerou do cargo de Pro
curador, em comissão, do Tribunal de 
Segurança, privando-o, em absoluto, de 
qualquer provento. Em 27 de agôsto 
de HJ43 - lê fls. 4. Depois de vários 
incidentes e retardamentos, que são ex
plicados pelo impetrante a fls. 4 e 7 
dêstes autos, o Sr. Presidente da Re
pública indeferiu o seu pedido, por des
pacho de 14 de março de 1951, publi
cado no Diário Oficial de 18 do mesmo 
mês e ano. 

Expõe o impetrante as razões em que 
se fundou o de"pacho. Solicitadas as 
informações, prestou-as o Sr. Presiden
te da Re;lúblka nestes têrmos: lê fls. 
43. O Di'. Procurador Geral emitiu o 
parecer de fls. 49: lê. 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro JIário Guimarães (Re
lator) - A preliminar tem procedência. 
O ato violador dos direitos do impe
trante teria sido praticado pelo Sr. Pre
sidente da República a 13 de agôsto 
de 1951. O pedido de reconsideração 
que o impetrante formulou a 21 de no
vembro dêsse ano, pedido indeferido por 
despacho de 14 de março, não lhe mo
dificou a situação. E' pacífica a nossa 

jurisprudência no sentido de que o pra
zo para interposição do mandado de se
gurança se conta do de.spacho primi
tivo, e não do segundo, que confirmou 
o primeiro. 

:\'ão conheço do pedido. 

VOTO-PUELIMINAR 

o Sr. Jlinistro Afrânio Antônio da 
Costa - Sr. Presidente, também não 
conhe~o do mandado. Não sei como se 
po~sa adotar o critério de que o pedido 
de reconsideração, interrompe o prazo 
para sua recuperação. 

Autorizaria o uso do eX11ediente sim
plista sucessivos requcrim-entos ao Sr. 
Frc.<:idente da República. 

VOTJ-PRELIMIN AR 

o Sr. Ministro Nelson Hungria 
Sr. Presidente, não obstante a impres
são favorável que me deixaram os ar
gumentos do impetrante relativamente 
ao mérito, tenho de ceder ao ponto 
de vi~ta da intempestividade do pre
sente pedido de segurança. O prazo 
para o mandado de segurança é de de
cadência e, por isso mesmo, não pode 
ser interrompido pelo pedido de recon
sideração, na esfera administrativa. Há 
de ser contado da publicacão do ato con
tra o qual se recorre. . 

Nestas condições, aceito a preliminar 
,uscitada pelo Sr. Ministro Relator, não 
cC'1hecendo do pedido. 

VOTO-PRELIMINAR 

O S;·. Ministro Luís Gallofti - Sr. 
Presidente, o eminente Sr. Ministro Re
lator invocou a jurisprudência dêste 
egrégio Tribunal e um acórdão de que 
fui Relator. Assim, estou de inteiro 
:lcôl'do com S. Excia. 

VOTO-PTIELnn"AR 

o SI'. Ministro Lafayette de Andracla 
- S1'. Presidente, conheço do manda
do. Já votei em sentido contrário à 
manifestação dêste egrégio Tribunal e 
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mantenho meu voto, dando pela tem
pestividade do mandado de segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deixaram de conhecer do pe
dido contra o voto do Sr. Ministro La
fayctte de Andrada. 

Impedidos os Srs. Ministros José Li
nhares, Presidente, e Barros Barreto. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. 
Ministro Edgar Costa, por se achar 
afa"tado em exercício no Tribunal Suo 
perior Eleitoral, sendo substituído pelo 
Exmo. Sr. Ministro Afrânio da Costa. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO LíQUIDO E CERTO 
CONCEITO 

- O reconhecimento da liquidez e certeza do direito de
pende de fatores subjetivos do Juiz e não admite recurso 
extraordinário. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Campos versus Nuno Tavarello 
Recurso extraordinário n.O 18.355 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados êstes autos de re
curso extraordinário n.o 18.355, Rio de 
Janeiro, recorrente Prefeitura Munici
pal de Campos, recorrido Nuno Tava
res. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
segunda Turma, integrando neste o re
latório retro e na conformidade das no
tas taquigráficas precedentes, deixar, 
preliminarmente, de conhecer do recur
so. pagas as custas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 
1952 (data do julgamento). - Orosim
bo ;VOi'ato, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. J!il1istro Orosimbo Nonato -
Incide o presente Necurso extraordiná
rio no "enerando acórdão de fls. 1ro, 
rerbis: 

.. Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 2.153, da 
comarca de Campos, entre partes, como 
apelante Nuno Tavares, e como apelada 
a Prefeitura do Município: 

Alegou Nuno Tavares, perante o Juí· 
zo da Segunda Vara Cível da comarca 
de Campos, que, sendo proprietário do 
prédio de sobrado n.O 46, da Praça de 
São Salvador, na mesma cidade, em 
cujos altos reside com sua família, fêz 
construir na frente (parte comercial), 
sem licença da Municipalidade, uma vi
ga de cim~nto armado, providência a 
que teria sido levado por questão de 
segurança para o imóvel, sem que da 
mesma tivesse resultado qualquer aten
tado à estética do prédio, quer isolada
mente considerado, quer considerado em 
função do conjunto de prédios do citado 
logradouro público; que isso lhe valeu 
ter sido citado para uma ação comina· 
tória de demolição, além de obstinada 
perseguição, que vem sofrendo da Mu
nicipalidade, mercê de exigências des
cabidas, entre estas a de um recuo de 
três metros do prédio, e galeria, como 
~2 EC ~;'atasse de construção nova e não 
li" uma casa já com "habite-se" da au· 
~ '.lridade competente; que, por demais, 
impede-o a Prefeitura de transferir para 
ali o seu comércio e pretende limitar
lhe o uso e gôzo do prédio, até mesmo 




